
 

http://www.al.rs.gov.br/legis 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Gabinete de Consultoria Legislativa 

LEI COMPLEMENTAR Nº 16.235, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2024. 

(publicada no DOE n.º 256, de 27 de dezembro de 2024) 

 
 

Altera a Lei Complementar nº 14.836, de 14 de 

janeiro de 2016, que estabelece normas de 

finanças públicas no âmbito do Estado, voltadas 

para a responsabilidade da gestão fiscal, cria 

mecanismos prudenciais de controle com 

objetivo de alcançar o equilíbrio financeiro das 

contas públicas e dá outras providências. 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

 

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 82, inciso IV, da Constituição do 

Estado, que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei Complementar 

seguinte: 

 

Art. 1º  Na Lei Complementar nº 14.836, de 14 de janeiro de 2016, que estabelece normas 

de finanças públicas no âmbito do Estado, voltadas para a responsabilidade da gestão fiscal, cria 

mecanismos prudenciais de controle com objetivo de alcançar o equilíbrio financeiro das contas 

públicas e dá outras providências, no art. 7º, o “caput” e o § 1º passam a ter a seguinte redação: 

“Art. 7º  É vedada a concessão, a prorrogação, a renovação ou a ampliação de incentivos 

ou benefícios de natureza tributária, da qual decorra renúncia de receita, nos 2 (dois) últimos 

quadrimestres anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo, ainda que tenham 

sido objeto de decreto editado em período anterior ao segundo quadrimestre, ressalvados os 

concedidos nos termos da alínea “g” do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal. 

 

§ 1º  A renúncia de receita compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado. 

...............................................”. 

 

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 25 de dezembro de 2024. 
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